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Em comemoração ao Mês 
da advocacia, oaB-MT e 
aaSP lançam campanha 
em defesa das prerrogativas

Kits da IV Corrida da 
advocacia serão entregues
a partir do dia 25

oaB-MT requer do TJMT imediata 
publicação de atos processuais no DJe

oaB-MT realiza campanha 
para estudar teoria do 
“Mero aborrecimento” 
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DIRETORIA

A OAB-MT requereu ao Tribu-
nal de Justiça de Mato Grosso 

(TJMT) que sejam adotadas, em cará-
ter de urgência, providências para efe-
tuar os pagamentos das Requisições de 
Pequeno Valor (RPV). 

A entidade recebeu informações 
de que as expedições e pagamentos das 
RPVs estão suspensas ante o adven-
to do novo Código de Processo Civil 
(CPC), que determina que a ordem 
para o pagamento seja expedida pelo 
Juiz de primeiro grau. 

Com isso, desde março deste ano, 
tais pagamentos estão suspensos e den-
tre outros, pagamentos referentes a 
honorários de advogados que atuaram 
como dativos em processos nos quais 
a prestação de serviço deveria ser pela 
Defensoria Pública.

Para o presidente da OAB-MT, 
Leonardo Campos, em se tratando de 
verba alimentar não é razoável que per-
dure por mais tempo a suspensão des-
ses pagamentos. 

“Requeremos do TJMT que sejam 
adotadas em caráter de urgência pro-
vidências no sentido de que o próprio 
Tribunal continue efetuando os paga-
mentos das RPVs, até que o juízo de 
primeiro grau se adeque a nova forma 
prevista na Lei Processual, garantindo 
aos advogados o recebimento de sua 
verba alimentar. Honorário é priorida-
de e, portanto, não se pode admitir a 
demora em seu pagamento. Nesse caso 
mais ainda, vez que o advogado atuou 
cumprindo uma deficiência estatal 
ante a ausência da defensoria pública”, 
concluiu o presidente.
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TrE-MT regulamentará traslado para 
recursos de registro de candidatura do interior

A OAB-MT conquistou perante 
o Tribunal Regional Eleitoral 

(TRE-MT) o cumprimento da Resolu-
ção 23.455/2015 do Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE), que permite ao advo-
gado trazer o Recurso de Registro de 

Candidatura para as eleições à Capital. 
A forma de traslado será regulamentada 
pelo TRE-MT. 

“Esta é uma conquista da advoca-
cia perante o TRE-MT para fazer valer a 
Resolução do TSE. A forma de traslado 

será regulamentada pelo próprio Tribu-
nal, mas o advogado tem a liberalidade 
de poder trazer o recurso à Capital para 
dar celeridade”, afirmou o presidente da 
OAB-MT, Leonardo Campos.

A Resolução 23.455/2015 dispõe 

sobre a escolha e o registro dos candida-
tos nas eleições de 2016. Com as mudan-
ças nos prazos eleitorais, os advogados 
podem trazer recursos do interior para 
a Capital, conforme prevê o artigo 55 da 
Lei Complementar nº 64/1990.

oaB-MT cobra do TJMT pagamento 
das requisições de Pequeno Valor

A Terceira Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça de Mato Gros-

so (TJMT), por unanimidade, acolheu o 
recurso impetrado pela OAB-MT para 
anular a sentença e interromper o In-
quérito Civil instaurado pelo Ministério 
Público Estadual (MPE) sobre suposta 
cobrança abusiva de honorários advoca-
tícios em contratos de ações previdenci-
árias no município de Mirassol D’Oeste.

O provimento do recurso acompa-
nhou o voto do relator, desembargador 
Márcio Vidal, que destacou a decisão do 
Juízo da 2ª Vara da Comarca de Mirassol 
D’Oeste, que nos autos do mandado de 
segurança, reconheceu a perda do objeto, 
falta de interesse processual e declarou ex-
tinto o processo sem resolução do mérito.

Em sua decisão, o desembargador 
afirmou que o MPE não pode estabele-

cer o tabelamento de honorários, fun-
ção que cabe à entidade. 

 “Estabelecer o valor de hono-
rários cabe à OAB, que em site oficial 
mantém de forma pública a divulgação 
da sua tabela com valores mínimos e 
quando é fixado no final do processo ju-
dicial, o magistrado o fará nos restritos 
limites da regra processual civil”.

Para o relator, a instauração do in-
quérito é descabida. “Afigura-me total-
mente descabida a instauração do inqué-
rito, por mais nobre que pareça a iniciativa 
do parquet estadual, já que a cobrança se 
submete à OAB e é de livre anuência das 
partes. Se afirmamos o contrário, no dia 
de amanhã estar-se-á instaurando Inqué-
rito Civil para apurar abusividade de ou-
tros profissionais autônomos, como mé-
dicos, odontólogos e etc”, destacou.

recurso da oaB-MT interrompe inquérito 
civil do MPE sobre honorários advocatícios 



Uma das mudanças trazidas pelo 
novo Código de Processo Civil 

(CPC) que mais chama a atenção da popu-
lação em geral é a inclusão da cobrança de 
taxa de condomínio entre os títulos de exe-
cução extrajudiciais. No entanto, o posicio-
namento divergente dos magistrados sobre 
a forma de processamento 
dessa ação estava gerando 
dúvida e até alguns transtor-
nos para as partes envolvidas.

Diante da situação, a 
Comissão dos Juizados Es-
peciais (Cojesp) da OAB-MT 
apresentou Suscitação de Dú-
vida sobre a aplicabilidade ou 
não das cobranças condomi-
niais nos Juizados Especiais.

O assunto foi submeti-
do aos membros do Conse-

lho de Supervisão dos Juizados Especiais 
cuja deliberação entendeu ser perfeitamen-
te aplicável as cobranças condominiais nos 
Juizados Especiais.

“Assim, os condomínios, ao invés da 
propositura da ação e cobrança, podem se 
utilizar diretamente do processo de execu-

ção de títulos, como previsto no novo CPC, 
o que é permitido também nos Juizados 
Especiais”, complementou o presidente do 
Conselho de Supervisão dos Juizados, de-
sembargador José Zuquim Nogueira.

Presidente da Cojesp, Raphael Na-
ves explica que o posicionamento é de 

extrema importância uma 
vez que, por conta do enten-
dimento divergente, ações 
estavam sendo extintas e 
algumas partes já estavam 
até sendo penalizadas com a 
aplicação de multas.

Desta forma, a deli-
beração do Conselho, por 
meio da provocação da 
OAB-MT, traz mais segu-
rança jurídica, tanto aos 
condomínios quanto aos 

condôminos.
De acordo com o inciso X do artigo 

784 do novo CPC, são títulos executi-
vos extrajudiciais “o crédito referente às 
contribuições ordinárias ou extraordiná-
rias de condomínio edilício, previstas na 
respectiva convenção ou aprovadas em 
assembleia geral, desde que documental-
mente comprovadas”. Isso significa que 
o Processo de Conhecimento tornou-se 
desnecessário.

Com o reconhecimento por parte 
do Conselho, o Poder Judiciário cumpre 
a intenção do legislador. Conforme as-
severa a Cojesp, a mudança trazida pelo 
novo CPC vem justamente da necessida-
de de agilizar o procedimento de cobran-
ça que, antes, perdurava por anos, o que 
não era justo com os demais condôminos 
que nada deviam ao condomínio.

Presidente da Comissão de 
Saúde da OAB-MT, Marcello 

Biaggio reuniu-se com o ministro da 
Saúde, Ricardo Barros, no a fim de so-
licitar ajuda, junto ao Conselho Fede-
ral de Medicina (CFM) para validação 
de estudos e pesquisas realizadas com 
o uso do gás ozônio em pacientes.

O encontro aconteceu no Minis-
tério da Saúde, em Brasília, no dia 5 
de julho. Além de Biaggio, participa-
ram a presidente da Associação Bra-
sileira de OzônioTerapia (ABOZ), 
Maria Emília Serra, o advogado José 

Lacerda, representantes do Ministério 
Público Estadual, entre outros.

A ozônioterapia é uma técnica 
que utiliza a aplicação de uma mis-
tura dos gases oxigênio e ozônio por 
diversas vias de administração com 
finalidade terapêutica e suas apli-
cações são determinadas por suas 
propriedades antinflamatórias, an-
tissépticas, de modulação do estresse 
oxidativo, melhora da circulação pe-
riférica e da oxigenação, que podem 
ser utilizadas no tratamento de inú-
meras patologias.

Conforme a Resolução N 
196/96 do CFM, a boa prática da me-
dicina não permite o uso rotineiro da 
ozônioterapia que, entretanto, pode 
ser usada experimentalmente depois 
de atendidas as diretrizes e normas 
que tratam da pesquisa envolvendo 
seres humanos.

Na avaliação de Biaggio, o es-
forço para a regulamentação da ozô-
nioterapia no Brasil é político e ético, 
uma vez que a técnica desenvolvida 
ao longo de todo o século XX em 
várias partes do mundo não é pa-

tenteável, não gera royalties e nem 
verbas de representação decorrentes 
da comercialização, o que dificulta a 
obtenção da referida regulamentação 
para uso médico junto aos órgãos de 
representação de classe.

Para ele, com o reconhecimen-
to do procedimento pelo CFM, seria 
possível economizar em medicamen-
tos, tempo de internação de pacien-
tes e até mesmo com o Instituto Na-
cional da Seguridade Social (INSS) 
mediante a diminuição no número 
de aposentadorias por invalidez.

após pedido da oaB-MT, Conselho de Supervisão reconhece cobrança de condomínio nos Juizados
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As Comissões de Direito da Mu-
lher e de Direito da Família da 

OAB-MT participaram da reunião com a 
comissão organizadora da campanha “Jus-
tiça pela Paz em Casa”, do Tribunal de Jus-
tiça de Mato Grosso (TJMT), que definiu 
as ações do projeto. 

A campanha Justiça pela Paz em 
Casa é nacional e acontece nos dias 15 e 
18 de agosto, sendo que o tema deste ano 
é “Cabeça de Mulher”. Em Mato Grosso, a 
coordenação conta com a desembargado-
ra Maria Aparecida Ribeiro, a juíza Ana 
Cristina Silva Mendes, a primeira-dama 
do Estado Samira Martins e a Comissão de 
Direito da Mulher da OAB-MT.

Presidente da Comissão de Direito 

da Família, Augusto Cesar Fontes afirmou 
que ações como esta são importantes para 
conscientização da sociedade.

“A campanha Justiça pela Paz em 
Casa, promovida pelo Poder Judiciário, 
aborda o tema violência doméstica e este 
tipo de ação é muito importante para a 
conscientização da sociedade de modo 
geral, já que esse crime é decorrente das 
desigualdades nas relações de poder entre 
homem e mulher, e afeta todas as catego-
rias profissionais, independente de classe 
social, e um evento dessa magnitude atinge 
um grande número de pessoas com infor-
mações relevantes”, disse.

A vice-presidente da Comissão 
da Mulher, Tatiane de Barros destacou 

a primeira ação no município de Barra 
do Garças, e também ações em Cáceres, 
Rondonópolis e Sinop.

“No dia 8 de julho, a primeira ação 
social acontece em Barra do Garças, com 
objetivo de capacitar oficiais de justiça, 
psicólogos, policiais, enfim, as primeiras 

pessoas que têm contato direto com vítima 
de violência doméstica. Também terá ações 
nos municípios de Cáceres, Rondonópolis 
e Sinop”, explicou Tatiane.

O objetivo da campanha é trazer pa-
lestras, oficinas, debates para promover a 
cultura da paz nos lares.

Comissão de Saúde discute regulamentação da ozônioterapia
EM BRASílIA

Comissões participam de ações da 
campanha Justiça pela Paz em Casa



As comissões de Defesa do 
Consumidor (CDC) e de Jui-

zados Especiais (Cojesp) da Ordem dos 
OAB-MT realizam campanha #meroa-
borrecimentotemvalor. 

O objetivo é fazer um levanta-
mento das sentenças fundamentadas 
na tese do “mero aborrecimento” como 
excludente de responsabilidade civil. 
Para isso, as pessoas que ingressaram 
com ações na Justiça e tiveram o plei-

to negado sob essa justificativa podem 
contribuir encaminhando a cópia da 
decisão para o endereço eletrônico me-
roaborrecimento@oabmt.org.br até o 
dia 21 de agosto.

  “Quanto vale o seu ‘mero abor-
recimento’?”, questiona a vice-presi-
dente da Cojesp, Nalian Borges Cintra 
Machado. De acordo com ela, um dos 
objetivos da campanha é averiguar os 
impactos que essa teoria vem causando 

na realidade local, extrapolando as bar-
reiras do universo jurídico.

Segundo o presidente da CDC, 
Rodrigo Palomares, não existe na le-
gislação brasileira qualquer emba-
samento que utilize a tese do “mero 
aborrecimento” como fundamento 
para excluir a responsabilidade civil 
de uma parte.

A campanha servirá de base para 
estudos aprofundados acerca da teoria 

do “mero aborrecimento” que, de for-
ma abrupta, vem dividindo a responsa-
bilidade civil no âmbito das relações de 
consumo. O resultado será apresentado 
durante a programação do “Setembro 
Consumidor”.

A sociedade também pode contri-
buir com a campanha postando fotos 
de situações que caracterizem o “mero 
aborrecimento” utilizando a hashtag 
#meroaborrecimentotemvalor.
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oaB-MT receberá equipamentos para acesso ao PJe
À pedido da OAB-MT, o juiz 

auxiliar da Presidência do 
Tribunal de Justiça de Mato Grosso 
(TJMT) João Thiago Guerra junta-
mente com sua equipe de Tecnologia 
da Informação (TI) visitaram a sala 
da entidade no Complexo Judiciário 
da Capital nesta terça-feira (26). A 
visita teve como objetivo conhecer a 
estrutura fornecida no local.

Atendendo pedido formulado 
pela entidade, o TJMT irá disponi-
bilizar toda a infraestrutura gratui-
tamente às salas da OAB em todas as 
Comarcas do Estado.

De acordo com o presidente da 
Comissão de Direito Eletrônico (Co-
del), Gonçalo Adão, a visita atendeu 
pedido da OAB-MT que recentemen-
te oficiou o TJMT da necessidade de 
disponibilizar computadores, scan-

ners e Internet na infraestrutura, con-
forme determina a Lei nº 11.419/2006 
e a Resolução do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ) 185/2013.

Na oportunidade, o juiz auxiliar 
João Thiago explicou que está dispo-
nível para a OAB-MT, inicialmente, 
seis computadores e três scanners, 

além dos móveis e no-breaks. “Esse 
número de equipamentos poderá ser 
maior caso haja mais espaço na sala 
da Ordem”, disse.

Para Gonçalo Adão, os equipa-
mentos vêm em boa hora, tendo em 
vista o Processo Judicial Eletrônico 
(PJe). “Uma vez que com o advento do 
PJe no interior do Estado e tão logo a 
implantação na Capital é importante 
estarmos preparados para dar aos ad-
vogados acesso irrestrito aos progra-
mas de peticionamento”, afirmou.

Após a vistoria, a OAB-MT 
comprometeu-se de imediato, em or-
ganizar o espaço previamente acor-
dado entre as partes e ainda dialogar 
com uma arquiteta cedida pelo TJMT, 
para projetar outro espaço na sala da 
entidade a fim de que seja possível 
acomodar mais computadores.

Campanha estuda teoria do “Mero aborrecimento”

Parceria institucional com Crea-MT contribui com debate sobre Plano Diretor de Cuiabá
A OAB-MT, por meio da Comissão de Direito Imobiliário e 

Urbanístico, e o Conselho Regional de Engenharia e Agro-
nomia de Mato Grosso (Crea-MT) reuniram-se para formar uma par-
ceria que possa contribuir com ações eficazes e trabalhos conjuntos de 
políticas públicas que envolvam, por exemplo, a discussão do Plano 
Diretor de Cuiabá.

Durante o encontro, realizado no dia 6 de julho, ficou definido 
que será celebrada uma parceria institucional entre as entidades.

Conforme o presidente da comissão, João Gabriel Silva Tirapelle, 
a proposta é busca por soluções de problemas, fiscalizações e discussão 
de diversos temas ligados ao setor. “O Crea é um órgão fiscalizador e a 
OAB é um órgão legalista, mas ambos trabalham em defesa da socieda-
de. Podemos, em parceria, promover mudanças nas políticas públicas, 
garantindo os direitos constitucionais do cidadão relativos à complexa 
dimensão urbana”, explicou.

Participaram do encontro o presidente do Crea-MT, Juares Sil-
veira Samaniego; o diretor financeiro da OAB-MT, Helmut Flavio Dal-
tro; e os membros da comissão, Guilherme Fontana Silveira, Juliana 
Fontana Silveira, Luiz Carlos de Oliveira Assumpção Junior, Priscila 
Vanessa Wingenbach da Silva e Lucivani Luiz Pereira Raimondi.

mailto:meroaborrecimento@oabmt.org.br
mailto:meroaborrecimento@oabmt.org.br
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Primavera do leste recebe 
Curso de Prática Trabalhista 

A Subseção de Primavera do Leste 
realiza o Curso de Prática Traba-

lhista nos dias 16 e 17 de setembro, com o 
juiz e professor Lamartino França. O curso 
acontece na sexta (16) das 18h às 23h, e no 
sábado (17) das 8h às 12h e das 13h30 às 
17h30.  As inscrições estão abertas. 

Para se inscrever no Curso de Prá-
tica Trabalhista o valor é de R$320 para 

advogados adimplentes e R$360 para 
advogados inadimplentes.     Petição ini-
cial, contestação, impugnação, audiência 
e recurso ordinário serão os temas abor-
dados durante o curso. A Comissão de 
Direito do Trabalho promove a oportu-
nidade na 22ª Subseção.

Maiores informações pelo telefone 
(66) 3498-9537.

SUBSEÇõES

Com o aumento do 
índice de crimi-

nalidade em Alta Floresta, 
o presidente da OAB-MT 
Leonardo Campos e o presi-
dente da Subseção do muni-
cípio Celso Reis reuniram-se 
com o secretário de Estado 
de Segurança Pública Ro-
gers Jarbas no dia 5 de julho, 
para apresentar a situação e 
solicitar uma ação efetiva do 
governo do Estado.

Presidente da Comissão 
de Direito Penal e Proces-
so Penal da entidade, Marco 
Antônio Magalhães dos Santos também 
participou da reunião. De Alta Floresta 
participaram o Comandante Regional 
da Polícia Militar, tenente-coronel Edu-
ardo Luiz da Silva dos Santos, grão mes-
tre do Grande Oriente Brasil Antônio 
Passos, secretário municipal de trânsito 
e transporte Messias Araújo, vereadores 
Eliza Gomes e Rogério Colichio e a pre-
sidente da Câmara de Dirigentes Lojis-
tas (CDL) Elza Lopes.

Leonardo Campos destacou que 

a gestão da OAB-MT é de cobrar, mas 
que também sabe reconhecer a atua-
ção, como o da Secretária de Segu-
rança Pública (Sesp) no caso do ho-
micídio do advogado Rubens Moreno 
Rúbio Junior.

Com relação ao aumento do ín-
dice de criminalidade, o presidente da 
Subseção de Alta Floresta ressaltou que 
a sensação de insegurança tomou conta 
da população do município. “Esta reu-
nião resultou em efeitos concretos, te-

mos o compromisso do secretário em 
melhorar a estrutura da polícia e a sede 
da Subseção da OAB-MT vamos receber 
a Sesp Itinerante no dia 1º de agosto, 
com interação entre todos os órgãos de 
segurança e a sociedade”, destacou.

Celso Reis ainda pontuou o papel 
de protagonismo da entidade, que in-
termediou reunião no município com 
as forças de segurança, polícias civil e 
militar, Poder Judiciário, sociedade ci-
vil organizada, Ministério Público, co-

mércio. “A OAB-MT reuniu todos estes 
segmentos com vistas de encontrarmos 
uma solução”, reforçou.

Secretário Rogers Jarbas para-
benizou a OAB-MT pela atuação, que 
considerou um exercício de cidadania, 
por intermediar a reunião sobre a segu-
rança pública em Alta Floresta.

Entre os compromissos assumi-
dos, o secretário garantiu que o municí-
pio recebe a próxima Sesp Itinerante no 
dia 1º de agosto, e de que haverá imple-
mento no efetivo.

“Os novos investigadores das Po-
lícias Civis já estão se apresentando aos 
Regionais, e da Polícia Militar a previ-
são é que em setembro, juntamente com 
as viaturas, teremos este aumento no 
efetivo. Tentamos equacionar e equili-
brar a distribuição do efetivo no interior 
do Estado, levando em consideração os 
índices de criminalidade violenta”, ex-
plicou Rogers Jarbas.

O secretário ainda afirmou que há 
cerca de dois meses, a atenção da Sesp 
está voltada ao município, contudo, 
para a realização de uma força-tarefa é 
preciso conhecer o problema à fundo.

Para aprimorar o conhecimen-
to jurídico, técnico e prático na 

área eleitoral, a Subseção de Tangará da 
Serra realizou o Simpósio de Direito Elei-
toral no dia 13 de julho.

O evento contou com a palestra 
“Financiamento Eleitoral e Prestação de 
Contas”, ministrada pelo presidente da 

Comissão de Ensino Jurídico da OAB-
-MT, José Patrocínio. 

Autor dos livros “Direito Eleitoral – 
Aspectos processuais, Ações e Recursos” e 
“Inovações no Processo Eleitoral”, o dou-
torando em Processo Civil pela PUC/SP, 
Antônio Veloso Peleja Junior falou sobre os 
Aspectos Relevantes do Processo Eleitoral.

oaB-MT cobra ações efetivas da Sesp para 
diminuir índice de criminalidade em alta Floresta

Tangará da Serra realiza 
Simpósio de Direito Eleitoral
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1º Workshop de Direito Processual 
Civil reúne mais de 100 advogados

Realizado pela Comissão de 
Estudos Jurídicos (CEJ) da 

10ª Subseção da OAB-MT, em Tan-
gará da Serra, o 1º Workshop de Di-
reito Processual Civil reuniu mais de 
100 participantes.

Em parceria com o Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso (TJMT), o 
evento contou com palestras de qua-
tro juízes que atuam na comarca de 
Tangará da Serra, abordando os mais 
diversos temas do Direito Processu-
al Civil no auditório da subseção, no 
dia 22 de junho.

Presidente da subseção de Tanga-
rá da Serra, Kleiton Carvalho ressaltou 
a importância do workshop diante da 
entrada em vigor, neste ano, do novo 

Código de Processo Civil (CPC). “Hou-
ve mudanças radicais na tramitação dos 
processos, na questão dos prazos e ou-
tras inovações, e com essa atualização 
realizada por meio do evento, podemos 
melhorar a prestação jurisdicional para 
toda a sociedade”, destacou.

Participaram como palestrantes 
do 1º Workshop, os juízes da 5ª Vara 
Cível, Marcos Terencio Agostinho 
Pires; da 1ª Vara Cível, Flávio Mal-
donado de Barros; da 3ª Vara Cível, 
Anderson Gomes Junqueira e o juiz 
da Vara Especializada de Juizados Es-
peciais e diretor do Foro de Tangará 
da Serra, Angelo Judai Junior.

O evento teve renda revertida 
para a Associação Fonte de Luz.

Primavera do 
leste recebe 
palestra “Violação 
de Prerrogativas”

A Subseção de Primave-
ra do recebeu a pales-

tra “Violação de Prerrogativas”, 
ministrada pelo presidente do 
Tribunal de Defesa das Prerro-
gativas (TDP), André Stumpf, no 
último dia 22 de julho.

Realizada na sede da seccio-
nal, a palestra faz parte do projeto 
Caravana das Prerrogativas, pro-
movido pelo TDP com o objetivo 
levar informações sobre as prerro-
gativas da advocacia aos municí-
pios de Mato Grosso.

Prefeitura de Sorriso libera controle de ponto a advogados públicos
Atendendo ao pedido da OAB-

-MT, o prefeito de Sorriso, 
Dilceu Rossato, liberou o controle da 
jornada de trabalho registrado no reló-
gio de ponto do Paço Municipal para os 
advogados integrantes da Procuradoria 
Geral do Município.

 Após analisar o pedido da entida-
de, o Município reconheceu a incompa-
tibilidade do exercício da advocacia com 
horário de funcionamento adotado no 
Paço Municipal, que é das 7h às 13h. Já os 
órgãos da Justiça Estadual têm expedien-
te das 12h às 19h. Na Justiça do Trabalho 
o funcionamento se estende das 7h30 às 
14h30 e na Justiça Federal, das 9h às 18h.

“Com essa decisão administrativa, 
o prefeito Dilceu Rossato reconhece a im-

portância de se dar liberdade à atuação 
dos advogados que trabalham na defesa 
do patrimônio público e dos interesses da 
municipalidade”, destacou o presidente da 
OAB-MT, Leonardo Campos.

Diante dos horários distintos de 
funcionamento, ressaltando a necessidade 
dos procuradores municipais de se faze-
rem presentes em audiências, reuniões, 
perícias, entre outros, a registro de ponto 
no horário de funcionamento da Prefei-
tura se fazia incompatível com a atuação 
necessária dos profissionais.

Leonardo Campos ressalta que o 
trabalho dos advogados públicos é es-
sencial para o funcionamento da máqui-
na administrativa. Além da participação 
em audiências e reuniões, eles também 

são responsáveis pela emissão e parece-
res que dão conformidade e garantia aos 
atos administrativos. “São trabalhos de 
natureza intelectual, não sendo possível 
e nem razoável medi-los em horas de 
permanência no interior das repartições 
públicas”, comentou.

Ainda, a OAB-MT agradece o de-
putado estadual Mauro Savi, que parti-
cipou do diálogo com o prefeito para a 
tomada da decisão.

Com essa postura, o Município 
evitou a judicialização da questão, que 
já conta com jurisprudência pacificada 
acerca do reconhecimento da incompa-
tibilidade das atividades do advogado 
público com o horário pré-estabelecido 
da Prefeitura.

Fotos :Humbert  Fotografia
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liminar garante acesso de 
advogados a prontuários médicos

Ação impetrada pela OAB-MT 
em conjunto com o advogado 

Alberto Pelissari Catanante suspende os 
efeitos do ato normativo nº 011/2016 da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá, 
dispensando aos advogados a apresentação 
de instrumento de mandato com firma re-
conhecida e poderes específicos, para ob-
tenção de prontuários médicos em nome de 
quem lhes tenha outorgado procuração.

A decisão liminar do juiz Agamenon 
Alcântara Moreno Junior destaca o artigo 
5º do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei 
Especial nº 8.906/94 que dispõe: “Art. 5º - O 
advogado postula, em juízo ou fora dele, 
fazendo prova do mandato. 
§1º O advogado, afirmando 
urgência, pode atuar sem 
procuração, obrigando-se 
a apresentá-la, no prazo de 
quinze dias, prorrogável 
por igual período. §2º A 
procuração para o foro em 
geral habilita o advogado 
a praticar todos os atos 
judiciais, em qualquer juízo 
ou instância, salvo os que 
exijam poderes especiais.”.

Conforme a decisão 
pontua, a “Lei Especial 
não exige do advogado 

na via judicial a apresentação de mandato 
com firma reconhecida, podendo atuar 
até mesmo sem procuração em casos de 
urgência, de modo que tal exigência na via 
extrajudicial se mostra em desacordo com o 
que dispõe o Estatuto da OAB”.

A OAB-MT ingressou como 
Assistente Simples do mandado de 
segurança impetrado pelo advogado 
Alberto Pelissari inscrito na entidade e 
que munido da procuração de seus clien-
tes, compareceu ao Pronto Socorro Mu-
nicipal no dia 17 de junho, com a finali-
dade de obter documentos, quais sejam, 
prontuários médicos hospitalares para 

instruir processo judicial.
Presidente da OAB-MT Leonardo 

Campos reiterou a posição da entidade 
na atuação em defesa das prerrogativas 
dos advogados, por isso ingressou como 
Assistente Simples do mandado de 
segurança. “Nossa gestão foi eleita com 
o propósito da defesa intransigente dos 
advogados e da sociedade. Priorizamos o 
diálogo, mas sempre trataremos a questão 
da advocacia com independência”, afirmou.

Sobre o mandado de segurança, 
Alberto Pelissari explicou que como dis-
põe o Art. 133 da Constituição Federal, o 
advogado é indispensável à administra-

ção da justiça, sendo inviolável por seus 
atos e manifestações no exercício da pro-
fissão, nos limites da lei.

“Por esta razão, quando há violação 
de nossas prerrogativas, não atinge apenas 
ao profissional, mas também à sociedade 
e inexoravelmente afronta o Estado 
Democrático de Direito. Infelizmente 
diuturnamente nos deparemos com a 
violação de nossas prerrogativas, porém, 
é bom que saibam, jamais nos curvare-
mos. Nossas prerrogativas são irrenun-
ciáveis. E neste cenário, é absolutamente 
importante que não seja uma luta solitária 
do profissional, mas sim de toda a classe 

representada pela nossa insti-
tuição”, ressaltou.

O advogado também 
agradeceu o apoio da 
entidade. “Jamais tivemos 
dúvidas de que teríamos, neste 
embate, o apoio da OAB-MT, 
através de seu presidente Dr. 
Leonardo Campos, que desde 
que tomou conhecimento 
da violação de nossas 
prerrogativas, se colocou à 
disposição para cessá-la, e as-
sim o fez com a atuação enér-
gica de nossa instituição”, 
concluiu.

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
instituiu o Diário de Justiça Eletrônico 

Nacional (DJEN) através da Resolução nº 234, 
do dia 13 de julho, como plataformas de editais 
e instrumento de publicação dos atos judiciais 
dos órgãos do Poder Judiciário. Em Mato Grosso, 
este pleito havia sido apresentado ao Tribunal de 
Justiça (TJMT) pela OAB-MT no dia 25 de abril.

As demais Seccionais da entidade no país 
também apresentaram a demanda ao CNJ. Em 
abril, a Comissão de Direito Eletrônico (Codel) 
e a Comissão de Direito Civil e Processo Civil da 
OAB-MT apresentaram ao presidente do TJMT, 
desembargador Paulo da Cunha, a necessidade 
das publicações em Diário de Justiça Eletrônico.

Na ocasião, ambas as comissões solicitaram 
que todas as informações de atos processuais 
oriundos do Sistema de Processo Judicial 
Eletrônico (PJe) sejam realizados mediante a 
publicação no Diário de Justiça Eletrônico, de 
modo a garantir o efetivo acompanhamento pe-
los advogados, a exemplo do que já ocorre na 
Justiça do Trabalho.

Conforme o presidente da Codel, Gonça-
lo Adão, todas as Seccionais da OAB no país 

entraram junto ao CNJ com o mesmo pleito. 
“Foi atendido um pedido das Seccionais, aqui 
em Mato Grosso, protocolamos no TJ e com 
isso, o CNJ entendeu a necessidade deste Diá-
rio Eletrônico”, explicou.

A Resolução nº 234 também institui 
a Plataforma de Comunicações Processuais 
(Domicílio Eletrônico) e a Plataforma de 
Editais do Poder Judiciário.

O DJEN substitui os atuais diários de 
justiça eletrônicos mantidos pelos órgãos do 
Poder Judiciário e estará disponível no site 
do CNJ, e sua publicação substitui qualquer 
outro meio de publicação oficial, para fins de 
intimação, à exceção dos casos em que a lei 
exija vista ou intimação processual.

Os órgãos do Poder Judiciário terão 
um prazo de 90 dias para adequação de seus 
sistemas junto a Plataforma de Comunicações 
Processuais que gerará o DJEN, a contar da 
publicação dos requisitos previstos na norma, 
contudo, até que seja implantado o DJEN, as 
intimações dos atos processuais deverão  ser 
realizadas via Diário de Justiça Eletrônico 
(DJe) do próprio órgão (TJMT).

A Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Mato Grosso 
(OAB-MT) requereu ao Tribunal de Justiça de Mato 

Grosso (TJMT) o imediato cumprimento do art. 14 da Resolução 
234/2016 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para publicação 
dos atos processuais decorrentes do Processo Judicial Eletrônico 
(PJe) e do Projudi via Diário de Justiça Eletrônico.

Até que seja implantado o DJEN, as intimações dos atos 
processuais serão realizadas via Diário de Justiça Eletrônico (DJe) 
do próprio órgão.

Conforme o presidente da Codel, Gonçalo Adão, todas as Sec-
cionais da OAB no país entraram junto ao CNJ com o mesmo plei-
to. “Foi atendido um pedido das Seccionais, aqui em Mato Grosso, 
protocolamos no TJ e com isso, o CNJ entendeu a necessidade deste 
Diário Eletrônico”, explicou.

Presidente da OAB-MT Leonardo Campos destacou que com 
a Resolução do CNJ, a publicação no Diário de Justiça Eletrônico é 
obrigatória. “A publicação no Diário de Justiça Eletrônico segue os 
princípios constitucionais da segurança jurídica e publicidade. Além 
de garantir que o advogado tome ciência dos atos processuais com 
maior celeridade. Não há como advogar sem que as intimações sejam 
efetuadas no Diário da Justiça. Essa garantia constitucional a advocacia 
não abre mão em hipótese alguma”, afirmou Leonardo Campos.

CnJ institui Diário de Justiça Eletrônico nacional oaB-MT requer do TJMT imediata 
publicação de atos processuais no DJe
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oaB-MT e aaSP lançam 
campanha em defesa das prerrogativas

Idealizada pela OAB-MT, a campa-
nha “Prerrogativas: Uma questão 

de Justiça” abriu a programação do mês da 
advocacia, comemorado em agosto.

De acordo com o presidente Le-
onardo Campos, o mote da campanha 
norteará todo o trabalho da entidade nos 
próximos anos, na defesa de que sejam 
respeitadas as prerrogativas – previsões 
legais que asseguram o pleno exercício do 
trabalho dos advogados.

Em parceria com a Associação dos 
Advogados de São Paulo (AASP), a campa-
nha mato-grossense se junta à mobilização 
nacional “Valorizar o advogado é de lei”. 
Paralelamente, as ações visam a valoriza-
ção do trabalho dos advogados num dos 
momentos mais críticos vivenciados pela 
advocacia brasileira.

No país, são 1,055 milhão de ad-
vogados que, rotineiramente, têm suas 
prerrogativas profissionais desrespeita-
das das mais diversas formas, com difi-

culdades para acessar autos processuais, 
limitações de prazos, aviltamento de ho-
norários, entre tantas outras violações ao 
exercício profissional.

Presidente da OAB-MT, Leonardo 
Campos lembra que há mais de uma déca-
da, desde que assumiu seu primeiro cargo 
na entidade, a advocacia ainda precisa se 
mobilizar para reafirmar que prerrogativas 
não são privilégios. Tratam-se, de acordo 
com ele, de premissas legais para que, ao 
buscar a Justiça para ter um direito socor-
rido, o cidadão tenha condição para fazê-
-lo por meio de seu advogado como prevê 
a própria Constituição Federal, quando 
destaca que o profissional da advocacia é 
indispensável à administração da Justiça.

Apesar de ser uma luta constante da 
advocacia, a crise política nacional tem 
dado novos contornos à luta pela defesa de 
prerrogativas, quando coloca o Judiciário 
em seu epicentro.

“Igualmente e paradoxalmente, 

nunca a advocacia esteve diante de tantas 
dificuldades que extrapolam muito aque-
las habituais do jogo processual”, desta-
cou o vice-presidente da AASP, Fernan-
do Brandão Whitaker.

Ele destaca que a campanha “É de 
Lei” foi lançada pela AASP em abril des-
te ano, em Campinas (SP) e, desde então, 
vem percorrendo diversos municípios 
brasileiros até setembro, quando deve ser 
encerrada a mobilização.

Whitaker frisa a importância da 
ação explicando que o advogado traba-
lha ao lado do cidadão representando, 
defendendo e dando voz aos seus direi-
tos, mas sofre preconceito diário. “Dizem 
até que o advogado atrapalha o funciona-
mento da Justiça”, comentou.

Para o ex-presidente da AASP, 
Márcio Kayatt, a advocacia vivencia, 
hoje, um de seus momentos mais di-
fíceis de sua existência e ainda é uma 
profissão incompreendida, vista como 

retardatária do justiciamento.
Assim, ele reforça que, por meio 

das campanhas, mais do que defender as 
prerrogativas dos advogados, o objetivo é 
defender os direitos dos cidadãos que são 
por ele tutelados.

Secretário-geral-adjunto do Con-
selho Federal da OAB, Ibaneis Rocha 
Barros Junior, lembra que, no passado, 
pensou que a advocacia tivesse passado 
por um de seus piores momentos e, com 
o esforço conjunto da classe, que resul-
tou na aprovação de leis no Congresso 
Nacional e edição de Súmulas no Supre-
mo Tribunal Federal, essa questão estava 
superada. No entanto, ele acredita que 
atualmente a crise é a pior já vivenciada.

“Estaremos unidos na luta pela 
valorização da advocacia e das prerro-
gativas profissionais, conscientes que 
queremos prerrogativas para defender a 
sociedade e o Estado Democrático de Di-
reito que ajudamos a construir”, afirmou.

MêS DA ADVOCACIA
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Kits da IV Corrida da advocacia 
serão entregues a partir do dia 25

A Caixa de Assistência dos Advo-
gados de Mato Grosso (CAA/

MT) informa que os kits dos atletas inscri-
tos na IV Corrida da Advocacia poderão 
ser retirados a partir do dia 25 de agosto. 
A entrega será realizada na loja Adidas, 
no Pantanal Shopping, em Cuiabá. 

A retirada do kit deverá ser rea-
lizada, pessoalmente, pelo atleta, me-
diante apresentação obrigatória de 
documento de identificação com foto 
(recente) e comprovante de inscrição 
paga. Não haverá entrega do kit no dia 
da prova – 28 de agosto, no Estaciona-
mento dos Advogados.  

Em caso da não retirada até a data 
limite, o kit estará disponível na sede da 
CAA/MT no dia 29 de agosto, das 8h às 

18h. Após esse prazo, os kits serão doados 
a instituição beneficente. 

Anote as datas e horários para a re-
tirada do kit atleta que é composto por ca-
miseta tecnológica com FPS, número de 
peito, chip eletrônico, mochila esportiva, 
viseira e par de meias: 

25/08 (quinta-feira) – 12h às 21h 
26/08 (sexta-feira) – 12h às 21h
27/08 (sábado) – 10h às 19h 

CORRIDA KIDS – A entrega dos 
kits dos pequenos atletas da I Corrida 
da Advocacia Kids ocorrerá entre os 
dias 25 e 27 de agosto, na loja Adidas, 
no Pantanal Shopping. A prova será re-
alizada dia 27 de agosto, na Associação 
dos Advogados, em Cuiabá. 

A retirada do kit deverá ser feita 
pelo responsável, mediante apresen-
tação do comprovante de pagamento 
da inscrição e de documento original 
com foto (recente) e entrega do Termo 
de Responsabilidade Por Menor. 

A retirada do kit por terceiros só 
será possível mediante a apresentação 
do comprovante 
de pagamento de 
inscrição e preen-
chimento do mo-
delo de Autoriza-
ção de Retirada 
de Kit Por Tercei-
ro do Termo de 
Responsabilidade 
Por Menor assi-

nado pelo responsável pela inscrição e 
uma cópia de documento de identidade 
com foto deste. 

Em caso da não retirada até a data 
limite, o kit estará disponível na sede da 
CAA/MT no dia 29 de agosto, das 8h às 
18h. Após esse prazo, os kits serão doados 
a instituição beneficente. 

25/08 (quinta-feira) – 12h às 21h 
26/08 (sexta-feira) – 12h às 21h 
27/08 (sábado) – 10h às 14h 

Informações: CAA/MT (65) 3644-1006 / 3644-1374. 

Confira as datas e horários para 
retirada do kit da corrida kids: 
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A Caixa de Assistência dos Ad-
vogados de Mato Grosso 

(CAA/MT) realizou colônias de férias 
em Barra do Garças e em Cuiabá no mês 
de julho. Ao todo, mais de 120 filhos(as) 
e dependentes de profissionais da advo-
cacia participaram das atividades que 
foram coordenadas e monitoradas por 
educadores físicos da UFMT campus 
Araguaia e campus Cuiabá. 

Em Barra do Garças, a quarta edição 
do projeto ocorreu entre os dias 11 e 15 de 
julho, na sede da Affemat. Já em Cuiabá, 
que está em sua 10ª edição, o projeto foi 

desenvolvido entre os dias 18 e 22, na sede 
da Associação dos Advogados. 

Além de muita atividade recrea-
tiva, as duas colônias de férias tiveram 
como ponto comum a satisfação dos pe-
quenos participantes. “Amei tudo aqui 
da colônia. Ano que vem, estarei aqui 
de novo”, comenta Guilhermo Preza No-
gueira. “Não vejo a hora de chegar o ano 
que vem”, afirma 

Para a advogada e ex-delegada da 
CAA/MT em Barra do Garças, Maria Ce-
cília Galbiatti, a implementação do proje-
to veio atender à demanda da advocacia, 

visto que, em julho, os profissionais da ad-
vocacia, por não terem férias, têm poucas 
opções seguras para deixar seus filhos, fi-
lhas e dependentes. “É uma iniciativa fan-
tástica. Sucesso absoluto entre as crianças 
e entre os pais aqui em Barra do Garças”. 

O presidente da CAA/MT, Itallo 
Leite, explica que o projeto Colônia de 
Férias tem por objetivo proporcionar 
momentos de diversão e socialização 
entre as crianças, visando à formação 
cidadã de cada uma delas. 

Outros fatores positivos apre-
sentados pelos pais e responsáveis são: 

equipe qualificada, atividades em pe-
ríodo integral, práticas recreativas sem 
uso de equipamentos tecnológicos e a 
alimentação. “Em poucos dias, os há-
bitos alimentares da minha filha mu-
daram. Estou impressionada”, declara 
Joana Moura e Silva mãe de Helena (6) 
que passou a se alimentar de forma mais 
saudável durante a colônia de férias. 

A Colônia de Férias da CAA/MT 
é destinada aos filhos(as) e dependen-
tes de advogados(as) e estagiários(as) 
inscritos(as) na OAB/MT. As crianças de-
vem ter idades entre seis e 12 anos. 

Com CFoAB
   

A OAB Nacional juntamente 
com a Coordenação Nacio-

nal das Caixas de Assistência dos Ad-
vogados (Concad) firmou convênio 
com a Localiza, empresa do segmento 
de locação de veículos. A partir de ago-
ra, profissionais da advocacia de todo 
o território nacional terão até 30% de 
desconto na tarifa balcão e 10% nas re-
servas feitas via site. 

“Esta é mais uma vantagem que 
a OAB traz para quase 1 milhão de 
profissionais da advocacia. Somen-
te com a força de todos, poderemos 
fechar convênios que tragam como-
didade e bons descontos. Continua-
remos trabalhando pela valorização 
da classe”, afirma Cláudio Lamachia, 
presidente nacional da OAB.

Para ter acesso ao menor valor, 
a reserva do veículo junto à Localiza 
deve ser feita pela internet. O proces-

so é feito mediante cadastro no Clu-
be de Serviços da OAB que é o portal 
que reúne dezenas de convênio da 
entidade com parceiros (http://clu-
bedeservicos.oab.org.br).

O coordenador da Concad, Ri-
cardo Peres, explica que os convênios 
com abrangência nacional acabam be-
neficiando mais advogados e advoga-
das e, por consequência, os descontos 
são maiores. “A anuidade dos profis-
sionais da advocacia se transformam 

em investimentos pelo trabalho das 
Caixas de Assistência. Buscaremos 
fortalecer cada vez mais os convênios 
e facilitar o dia a dia do advogado”, diz.

Com 43 anos de experiência no 
Brasil, a Localiza está presente em 
mais de 400 cidades e principais aero-
portos do país. Atualmente, a empre-
sa possui uma frota de 124.000 veícu-
los distribuídos em 500 agências para 
atender uma clientela de cerca de 5,7 
milhões de clientes. 

Convênio entre oaB nacional e localiza traz desconto aos profissionais da advocacia 

Colônias de Férias da Caa/MT 
agitam Barra do Garças e Cuiabá
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Pós-graduação sobre “Direito processual civil” começa dia 19
A pós-graduação 2016/2 sobre 

“Direito processual civil” co-
meça no dia 19 de agosto. Um convênio 
firmado entre a OAB-MT, a ESA-MT, 
CAA-MT e o grupo Atame permite a 
concessão de desconto de 25% nos cur-
sos de pós-graduação “Lato Sensu” aos 
advogados e estagiários regularmente 
inscritos na entidade. É obrigatória apre-
sentação da carteira da OAB-MT.

O grupo Atame também concede 

desconto de 20% para os cursos de pós-
-graduação “Lato Sensu”, que forem rea-
lizados nas Subseções no interior do Es-
tado, de acordo com requisito mínimo de 
30 alunos para o início das aulas.

A certificação é feita pela 
Universidade Cândido Mendes.

No conteúdo programático consta: 
Processo e Constituição; Parte geral 
– CPC; Tutela Provisória; Processo 
de conhecimento; Cumprimento de 

sentença;   Processo de Execução; 
Procedimentos Especiais; Processo 
nos Tribunais; Recursos Ordinários; 
Recursos Excepcionais; Fazenda pública 
em juízo; Conciliação, mediação e 
arbitragem; Processo coletivo; Didática 
de ensino superior e Metodologia de 
pesquisa.

A coordenação do curso de pós-
graduação “Direito processual civil” é 
do mestre em Direito pela Universidade 

de Brasília (UnB) e doutorando na 
Universidade de Buenos Aires, Arnoldo 
Camanho de Assis.

Com o convênio, os jovens 
advogados regulares com a OAB-MT 
terão custo de 20 mensalidades no valor 
de R$330, com cota máxima de 10 alunos 
por turma. Para os advogados regulares 
com a OAB-MT, são 20 mensalidades de 
R$350. Já para o público em geral são 20 
mensalidades de R$495.

DESCONTO DE 25%
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redução da Maioridade Penal discutida na oaB-MT

 ESA-MT

Com uma votação polêmica na 
Câmara dos Deputados em 

agosto do ano passado, a Proposta de 
Emenda Constitucional (PEC) que tra-
ta da redução da maioridade penal vol-
ta à tona com a discussão no Senado. 
No mês passado, a Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania (CCJ) apro-

vou requerimento para a realização de 
duas audiências públicas para discutir 
as quatro PECs que tramitam na casa 
reduzindo a maioridade penal no país.

E é em meio a essa nova discussão 
que a ESA-MT, em parceria com a OAB-
-MT e CAA-MT trouxe a “Redução da 
Maioridade Penal” como tema da tercei-

ra edição do projeto Direito em Debate 
realizado no último sábado (30).

Além do auditório lotado, o 
evento foi transmitido a internautas 
de todo país via periscope pelo canal 
@escolaesamt.

Os pontos favoráveis à redu-
ção a maioridade penal foram deba-

tidos pelas advogadas Keit Gomes, 
Michelle Donegá e o Major da Polí-
cia Militar, Gabriel Leal. Já os pon-
tos contrários serão defendidos pe-
los advogados Luiz Octávio Saboia, 
Giovane Santin e Jamile Clara Alves 
Adamczyk. A mediação foi feita pela 
advogada Vladia Soares.

A OAB-MT e a Escola Superior 
de Advocacia de Mato Grosso 

(ESA-MT) realizaram o IV Encontro da 
Advocacia do Vale do Guaporé nos dias 
14 e 15 de julho, na Câmara Municipal 
de Pontes e Lacerda.

  Sob a coordenação de Fabiana 
Battistetti Berlanga, o evento contou 
com carga horária de 10 horas-aula e 
palestras de temas diversos. A taxa para 
as inscrições foi de 1 litro de leite, doado 
para o Lar de Apoio à Criança de Pontes 
e Lacerda (LAC).

 “Recursos e novo CPC” é o tema 
da palestra que será ministrada por 
Luciana Monduzzi. O presidente da 

Comissão de Defesa do Consumidor da 
OAB-MT, Rodrigo Palomares, fala sobre 
“O novo CPC e a relação de consumo”.

Presidente do Tribunal de Ética 
de Disciplina (TED), João Batista 
Beneti abordará o procedimento 
disciplinar e a diferença entre feito 
especificado e processo disciplinar. Já 
o presidente do Tribunal de Defesa das 
Prerrogativas (TDP), André Stumpf, 
explica um pouco mais sobre as prer-
rogativas dos advogados. 

O evento ainda conta com a 
palestra “Os reflexos do novo CPC no 
Processo do Trabalho”, ministrada por 
Michelle Tombini Saliba.

“O novo Código de Proces-
so Civil (CPC) e o Direito 

Privado: Diálogos Necessários” foi 

o curso telepresencial realizado 
pela Escola Superior de Advoca-
cia (ESA-MT) em parceria com a 

OAB-MT e Associação dos Advo-
gados de São Paulo (AASP).

As aulas foram transmitidas 

para cerca de 50 alunos na sala da 
ESA-MT durante todo o mês de 
julho.

O novo CPC e o Direito Privado são tema de curso telepresencial

IV Encontro da advocacia 
do Vale do Guaporé 
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Comissão de Direito Eleitoral trata sobre “Convenções partidárias” em Encontro no TrE-MT

O presidente da Comissão de 
Direito Eleitoral da OAB-

-MT, José Antônio Rosa, foi o expositor 
do painel “Convenções Partidárias” no 
“Encontro com representantes partidá-
rios” promovido pela Escola Judiciária, 

no Tribunal Regional Eleitoral (TRE-
-MT), no último dia 15.

Voltado a advogados, prefeitos, can-
didatos à reeleição ou não, secretários mu-
nicipais, candidatos a prefeito e a vereador 
e contadores de partidos e de campanhas 

eleitorais, o evento também contou com 
palestras do assessor de Planejamento da 
Secretaria Judiciária do TRE-MT, Jacques 
de Barros Lopes; do juiz auxiliar da Presi-
dência do TRE-MT, Lídio Modesto da Sil-
va Filho, e do juiz-membro do Tribunal, 

Flávio Alexandre Martins Bertin; do chefe 
de Seção de Análise e Auditoria de Contas 
Partidárias do TRE-MT, Marli Osorski e 
do promotor eleitoral da 51ª Zona Eleito-
ral, Mauro Zaque; tratando sobre todos os 
aspectos das campanhas eleitorais.

Por iniciativa da Comissão de 
Direito de Energia, a OAB-

-MT realizou o evento “Geração, Dis-
tribuição e Comercialização de Energia 
Limpa – Café da Manhã Jurídico” no 
dia 15 de julho.

Representantes de diferentes setores 
relacionados ao tema reuniram-se com os 
advogados especializados nas áreas afins 
para discutir a situação do Estado em re-
lação à geração, distribuição e comerciali-
zação da energia captada através dos raios 
solares, a energia fotovoltaica.

O evento contou com a participa-
ção do secretário-adjunto de Indústria, 
Comércio, Minas e Energia do Estado 
de Mato Grosso, Eduardo Motas Me-
nezes; do coordenador de Energia da 

Sedec, Teomar Magri, da representante 
do Centro Sebrae de Sustentabilidade 
(CSS), Raquel Lima e do especialista 
em energia fotovoltaica, o engenheiro 
eletricista Wellington Simões.

De acordo com a presidente da 
Comissão de Direito de Energia, An-
drea Sacioto Rahal, a ideia é que o de-
bate trace um panorama da situação de 
Mato Grosso em relação a este tipo de 
energia e como a OAB-MT poderá con-
tribuir em relação à questão.

Participaram do evento as comis-
sões de Estudos Tributários e Defesa 
do Contribuinte, de Meio Ambiente, 
de Direito Administrativo, de Jovens 
Advogados e de Acompanhamento da 
Atividade Legislativa. 

COMISSõES

Especialistas discutem geração, distribuição e 
comercialização de energia limpa na oaB-MT
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A próxima sessão do Conselho Pleno da OAB 
debaterá a proposição do Conselho Federal sobre 

o projeto de Lei que tramita na Câmara dos Depu-
tados e define os crimes de abuso de autoridade. A 
proposição é baseada no Projeto de Lei 2773/2011 que 
foi arquivado na Câmara dos Deputados por força do 
encerramento da legislatura, uma vez que não foi sub-
metido à deliberação no período. Diante da situação, 
tramita na Casa, com o mesmo conteúdo, o Projeto 
de Lei 644/2015. A proposição do Conselho Federal 
está incluída na pauta da sessão do Conselho Pleno 
marcada para o dia 30 de agosto.

Conselheiro federal da OAB-MT, Joaquim Spadoni foi um dos palestrantes do 
seminário “Diálogos sobre o novo Código de Processo Civil”, promovido pela 

Escola Nacional de Advocacia (ENA) em parceria com a Comissão Especial de Análise da 
Regulamentação do Novo Código de Processo Civil. O evento foi realizado no dia 6 de julho 
no auditório do Conselho Federal, em Brasília, reunindo especialistas de todo o país para 
apresentar as principais mudanças da legislação que entrou em vigor em março deste ano.

Subseção de Tangará da Serra recebeu o presidente 
do Tribunal de Defesa das Prerrogativas (TDP) 

André Stumpf no dia 27 de julho, onde foi ministrada 
a palestra sobre “Violação de Prerrogativas”, na sede da 
entidade. Uma das prioridades da gestão, as prerrogativas 
dos advogados também são tema da campanha lançada em 
comemoração ao Mês da Advocacia - “Prerrogativas: Uma 
questão de Justiça”. 

O advogado Wellington Pereira dos Santos representou a 10ª Subseção da OAB-MT de 
Tangará da Serra em reunião da Comissão de Direito Carcerário da Seccional Mato 

Grosso. Presidente da Comissão, Waldir Caldas esteve à frente dos trabalhos. Na oportunidade, 
foram debatidos vários temas e demandas que devem contar com a intervenção da entidade para 
melhorias em todo Estado.

A identidade de gênero passa a ser reconhecida no 
Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia 

e da OAB, conforme resolução nº 05/2016 publicada no 
Diário Oficial da União no dia 5 de julho pelo Conselho 
Federal. Com a resolução, pessoas travestis e transexuais 
podem usar o nome social no âmbito da OAB. A resolução 
também define que os Conselhos Seccionais da entidade 
devem alimentar, automaticamente, por via eletrônica, o 
Cadastro Nacional dos Advogados (CNA), mantendo as 
informações correspondentes constantemente atualiz

Conselho Pleno debate 
projeto que define crimes 
de abuso de autoridade

Resolução da OAB 
reconhece identidade de 
gênero e uso do nome social

Conselheiro federal da OAB-MT 
realiza palestra em Brasília

Subseção participa de reunião da 
Comissão de Direito Carcerário

TDP realiza palestra 
sobre Violação de 
Prerrogativas em Tangará



Presidente do TDP André Stumpf assina painel 
das campanhas da OAB-MT “Prerrogativas: Uma 
questão de Justiça” e da AASP “É de lei”. 

 Presidente da Comissão de Direito do Idoso da OAB-MT Isandir 
Rezende entrega donativos da Campanha do Agasalho em 
benefício dos catadores da Cooperunião e Coopermar em Cuiabá

Muita festa, dança, comidas e selfies marcaram o II 
Arraiá dos Advogados da Subseção de Tangará da Serra

Presidente da Subseção de Sinop Felipe 
França Guerra e a vice-presidente da Caixa 
de Assistência dos Advogados Xênia Artmann 
Guerra no Arraiá dos Advogados no município

A Subseção de Sorriso promoveu em conjunto 
com a Comissão da Mulher o Primeiro Encontro 
das Mulheres Advogadas do município

Subseção de Tangará da Serra realiza doação à Associação 
Fonte de Luz, foram mais de R$5 mil arrecadados com as 
inscrições do 1º Workshop de Direito Processual Civil

Em Destaque
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